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PROCESSO N° 8084/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/21 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de carimbos automáticos com borrachas 
de impressão (linhas em resina) para suprir as necessidades de consumo do TRT da 5ª. Região. 

Primeiramente informo que a empresa BLUENET CARIMBOS E INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 
11.097.333/0001-05 preenche as Condições de Participação (item 5 do Edital); Declarações 
(item 13.8.1 do Edital); Habilitação Jurídica (item 13.8.2 do Edital) e Regularidade Fiscal e 
Trabalhista (item 13.8.3 do Edital) - (Docs. 169 a 179) já foram apreciadas por esta Pregoeira, 
estando presentes (item 13.8.3.2, a, conforme o Edital e seus anexos. 

Prossigo com a análise da Habilitação Técnica e Econômica da empresa atual arrematante. Com 
relação à habilitação técnica a SAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, setor requisitante, 
divulga parecer (inteiro teor divulgado) concluído que “Tendo em vista que a proposta de preços 
da empresa BLUENET CARIMBOS E INFORMÁTICA EIRELI (doc. 20, fls. 14) apresenta valores 
unitários menores que a atual ata de registro de preços e que apresenta marca de carimbos 
TRODAT, já utilizada por este TRT5 e considerada de boa qualidade, não sendo necessária a 
solicitação de amostras.” 

Já em relação a conferência da planilha os valores dos itens são iguais aos valores estimados 
pelo TRT5ª Região, atendendo ao quanto exigido no edital.  

Diante do exposto, fora designada, através do sistema COMPRASNET, nova data de 
prosseguimento da sessão de Julgamento das Propostas para o dia 10.08.2021 às 10:00 horas, 
na qual será, DECLARADA VENCEDORA a empresa BLUENET CARIMBOS E INFORMÁTICA EIRELI, 
CNPJ 11.097.333/0001-05, com a consequente aceitação de sua proposta e habilitação. 

Uma vez praticado os atos acima elencados, durante a sessão de Julgamento das Propostas, dar-
se-á início ao prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso, EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA, nos termos do item 15.1. do Edital.  

“15.1 Após a habilitação do item/grupo, será aberto o prazo de 1 (uma hora) para que os 
fornecedores registrem, por meio eletrônico, a intenção de recurso, imediata e motivadamente, 
em campo próprio no sistema”. 

Salvador, 09/08/21 

Júlia Ramos C. Reis 

Núcleo de Licitações 


